
sábado, 16 de março de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (51) – 17

Artigo 1º - Fica aprovada a ampliação da área de abran-
gência do CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE DE SEMILIBERDADE JUNDIAÍ – CASA de Semili-
berdade Jundiaí, em operação desde 23 de novembro de 2006.

Artigo 2º - O CASA de Semiliberdade Jundiaí passa a ter a 
seguinte caracterização:

I- Localização:
Avenida Samuel Martins, 80 – Vila Progresso – Jundiaí / 

SP – CEP 13202-251
II- Atividade econômica:
a) Principal Atividade: Administração Pública em Geral;
b) Código CNAE: Classificação  Nacional de Atividades 

Econômicas: 84.11-6/00.
III- Caracterização do Atendimento:
a) capacidade para atender 20 (vinte) adolescentes no pro-

grama de semiliberdade art. 120, da Lei 8.069/90.
b) faixa etária de 12 a 21 anos incompletos;
c) gênero: masculino;
IV – Área de abrangência do atendimento:
Municípios pertencentes às circunscrições judiciárias de 

Jundiaí (5ª), Americana (53ª), Amparo (54ª), Bragança Paulista 
(6ª), Campinas (8ª), Mogi Mirim (7ª), Sorocaba (19ª), Itu (20ª) e 
mais os municípios de Tietê e Cerquilho, pertencentes à circuns-
crição judiciária de Piracicaba (34ª).

Artigo 3º - O referido Centro de Atendimento permanece 
subordinado hierarquicamente à Divisão Regional Metropoli-
tana – DRM I.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga a Portaria Administrativa nº 515/2011.

 Extrato
Parcerias – AMSE
1º Acordo de Cooperação
Processo SDE 3577/2016
Espécie: Termo de Cooperação 002/18
Convenente: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - Fundação CASA-SP.
Conveniada: INSTITUTO MUNDO AFLORA
Objeto: Atendimento a adolescentes
Valor Total: Não onera
Parecer AJ 170/19 – datado de 25/02/19.
Vigência: 01-03-2019 a 28-02-2020
Assinatura: 01-03-2019.
3º Acordo de Cooperação
Processo SDE 5170/15
Espécie: Termo de Cooperação 005/16
Convenente: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - Fundação CASA-SP.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO BRASIL
Objeto: Atendimento a adolescentes
Valor Total: Não onera
Parecer: AJ 187/19 – datado 28/02/19
Vigência: 01-03-2019 a 28-02-2020
Assinatura: 01-03-2019.
5º Acordo de Cooperação
Processo SDE 3162/16
Espécie: Termo de Cooperação 001/17
Convenente: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - Fundação CASA-SP.
Conveniada: ASSOCIAÇÃO HURRA
Objeto: Atendimento a adolescentes
Valor Total: Não onera
Parecer: AJ 162/19 – datado 22/02/19
Vigência: 01-03-2019 a 31/08/19
Assinatura: 01-03-2019.
3º Aditamento
Processo SDE 1705/16
Espécie: Termo de Colaboração 021/16-AMSE
Órgão Público: Fundação Centro de Atendimento Socioedu-

cativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP
OSC: UNIÃO DE AMIGOS-UDAM
Objeto: Atendimento ao adolescente em cumprimento de 

medida socioeducativa de internação e internação provisória
Valor Total: não onera
Parecer AJ Fundação CASA-SP 165/19 de 22/02/19
Vigência: de 01/03/19 a 31/10/19
Data de Assinatura: 01-03-2019.
3º Aditamento
Processo SDE 1704/16
Espécie: Termo de Colaboração 018/16-AMSE
Órgão Público: Fundação Centro de Atendimento Socioedu-

cativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP
OSC: ASSOCIAÇÃO DOM LUCIANO
Objeto: Atendimento ao adolescente em cumprimento de 

medida socioeducativa de internação e internação provisória
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.81
Funcional Programática: 14.243.1729.5907-0000
Valor Total: 6.727.201,38
Presente Exercício: 5.053.459,41
Parecer AJ Fundação CASA-SP 174/19 de 25/02/19
Vigência: de 15/03/19 a 30/09/19
Data de Assinatura: 15-03-2019.
5º Aditamento
Processo SDE 1698/16
Espécie: Termo de Colaboração 009/16-AMSE
Órgão Público: Fundação Centro de Atendimento Socioedu-

cativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP
OSC: Apoio-Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente 

Taquaratinguense
Objeto: Atendimento ao adolescente em cumprimento de 

medida socioeducativa de internação e internação provisória
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.81
Funcional Programática: 14.243.1729.5907-0000
Valor Total: 645.037,68
Presente Exercício: 645.037,68
Parecer AJ Fundação CASA-SP 183/19 de 26/02/19
Vigência: de 01/03/19 a 31/05/19
Data de Assinatura: 01-03-2019.
 Extrato de Ordem de Serviço
Processo SDE 0484/19
Concorrência 001/2018
Parecer AJ 698/2018 de 05-06-2018
Espécie: Ordem de Serviço 01/2019 – SCO
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: ANDROMEDA ENGENHARIA LTDA-EPP.
Objeto da OS: Execução de serviços para manutenção e 

conservação das redes de gás e combate a incêndios do CASA 
Araraquara.

Prazo de execução: 60 dias, de 18-03-2019 a 16-05-2019
Valor Total: R$ 113.666,46
Classificação Orçamentária: 3.3.90.39.81/14.243.1729.25

70.0000
Data de Assinatura da OS: 08-03-2019
 Extrato de Encerramento
Processo SDE 0776/2018
Parecer AJ 202/2019 de 08-03-2019
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: M. THOMAZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais 

a Ordem de Serviço 019/2018 – SCO, de execução de serviços 
para manutenção de elementos de serralheria no CASA Mauá.

Data da Assinatura: 14-03-2019
 Extrato de Encerramento
Processo SDE 0339/18
Parecer AJ 180/2019 de 26-02-2019
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: LOPES KALIL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Objeto: Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais 

a Ordem de Serviço 001/2018-SCO, de execução de serviços 
para manutenção e conservação da quadra de esportes no CAI 
Guarujá.

Data da Assinatura: 13-03-2019

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-3-2019
Processo Fundação Procon-SP n. 338-2016.Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente (em substituição) da presente 
Apuração Preliminar de Fatos, às fls. 150, concedo 60 dias de 
prorrogação de prazo para o término da mesma.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-3-2019
Processo Fundação Procon-SP n. 60-2018.2.Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente (em substituição) da presente 
Apuração Preliminar de Fatos, às fls. 84, concedo 60 dias de 
prorrogação de prazo para o término da mesma.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-3-2019
Processo Fundação Procon-SP n. 72-2016.Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente (em substituição) da presente 
Apuração Preliminar de Fatos, às fls. 90, concedo 60 dias de 
prorrogação de prazo para o término da mesma.

 Despachos do Assessor Executivo, de 28-2-2019
Considerando que o recurso da autuada veio desacompa-

nhado do Contrato Social ou Atos Constitutivos da empresa, 
em desatendimento à intimação de fl. 30, referida peça não 
comporta, por esta razão, acolhimento e, por conseqüência, 
qualquer análise de mérito. Logo, nos termos do artigo 13 da 
Portaria Normativa Procon 45/15 e artigo 2º, inciso I da Portaria 
Normativa Procon 48/2017, não tendo a recorrente atendido à 
referida intimação no prazo determinado, deixo de conhecer o 
recurso interposto e mantenho a decisão de fl. 29. O boleto com 
o valor da multa está disponível no site da Fundação Procon/SP, 
no link www.procon.sp.gov.br/autodeinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 3622/16-AI - 24495 D8 - F. & A. CASA DE TINTAS LTDA 
- ME - 08.180.399/0001-41 - SEM ADVOGADO.

Considerando o desatendimento à intimação de fls. 57 para 
regularização da representação processual, o recurso de fls. 
53/56 não comporta acolhimento e, por conseqüência, qualquer 
análise de mérito. Logo, nos termos do artigo 13 da Portaria Nor-
mativa Procon 45/15 e 2º, inciso I da Portaria Normativa Procon 
48/2017, não tendo a recorrente atendido à referida intimação 
no prazo determinado, deixo de conhecer o recurso interposto e 
mantenho a decisão de fls. 52. O boleto com o valor da multa 
está disponível no site da Fundação Procon/SP, no link www.
procon.sp.gov.br/autodeinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 1098/17-AI - 27934 D8 - AUTO POSTO NOVO TUCURU-
VI LTDA. - 15.598.399/0001-21 - LUIZ ADOLFO PERES - 215.841/
SP - ROBERTO LEIBHOLZ COSTA - 224.327/SP.

Considerando que o recurso da autuada veio desacompa-
nhado do Contrato Social ou Atos Constitutivos da empresa, 
em desatendimento à intimação de fl. 22, referida peça não 
comporta, por esta razão, acolhimento e, por conseqüência, 
qualquer análise de mérito. Logo, nos termos do artigo 13 da 
Portaria Normativa Procon 45/15 e artigo 2º, inciso I da Portaria 
Normativa Procon 48/2017, não tendo a recorrente atendido à 
referida intimação no prazo determinado, deixo de conhecer o 
recurso interposto e mantenho a decisão de fl. 21. O boleto com 
o valor da multa está disponível no site da Fundação Procon/SP, 
no link www.procon.sp.gov.br/autodeinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 8453/17-AI - 03577 K2 - BOUTIQUE SAPECA DE 
ARAÇOIABA LTDA ME - 54.332.960/0001-88 - SEM ADVOGADO.

Considerando que o recurso da autuada veio desacompa-
nhado do Contrato Social ou Atos Constitutivos da empresa, 
em desatendimento à intimação de fl. 25, referida peça não 
comporta, por esta razão, acolhimento e, por conseqüência, 
qualquer análise de mérito. Logo, nos termos do artigo 13 da 
Portaria Normativa Procon 45/15 e artigo 2º, inciso I da Portaria 
Normativa Procon 48/2017, não tendo a recorrente atendido à 
referida intimação no prazo determinado, deixo de conhecer o 
recurso interposto e mantenho a decisão de fl. 24. O boleto com 
o valor da multa está disponível no site da Fundação Procon/SP, 
no link www.procon.sp.gov.br/autodeinfracao.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 1590/18-AI - 31112 D8 - GISELA CRISTINA ZANGIRO-
LANI DE ALMEIDA CASTRO - ME - 27.297.056/0001-06 - SEM 
ADVOGADO.

Tendo em vista que o autuado se encontra enquadrado na 
menor faixa de receita bruta, ratifica-se o enquadramento do 
valor da multa, de acordo com o artigo 19, inciso I da Portaria 
Normativa Procon 31, de 05-08-2009, permanecendo o cálculo 
inalterado. O boleto, com os benefícios do artigo 35 da Portaria 
Normativa Procon 45/2015, está disponível no site da Fundação 
Procon/SP, no link www.procon.sp.gov.br/autoinfracao. Intime-se 
o autuado para ciência. Na ausência de manifestação, o proces-
so seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0235/19-AI - 03361 F2 - JOHNNYS BURGER PRICELESS 
LTDA - 29.128.342/0001-73 - SEM ADVOGADO.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Portaria Administrativa – 368, de 15-3-2019
O Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo 

Expediente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP, 

Considerando o pedido formulado pela Diretoria Técnica, 
mediante Correio Eletrônico datado de 14/03/2019, determina:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração na localização e 
abrangência de atendimento do NÚCLEO DE ATENDIMENTO 
INTEGRADO DE SÃO CARLOS - NAI São Carlos, em operação 
desde 8 de dezembro de 2000.

Artigo 2º - O NAI São Carlos passa a ter a seguinte carac-
terização:

I–  Localização:
Rua Rotary Club, nº 750 – Vila Celina – São Carlos/SP
CEP 13566-450.
II– Atividade econômica:
a) Principal Atividade: Administração Pública em Geral;
b) Código CNAE: Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas: 84.11-6/00.
III– Caracterização do atendimento:
a) capacidade para atender 08 (oito) adolescentes no aten-

dimento inicial art. 175, da Lei 8.069/90;
b) faixa etária de 12 a 21 anos incompletos;
c) gênero: masculino;
d) adolescente de primeiro ingresso na Fundação;
e) adolescente que já cumpriu internação provisória;
f) adolescente que já cumpriu programa de internação;
g) adolescente que já cumpriu programa de semiliberdade;
h) adolescente que já cumpriu programa de liberdade 

assistida.
IV- Área de abrangência do atendimento:
Municípios pertencentes às circunscrições judiciárias de 

São Carlos (12ª), Araraquara (13ª) e municípios: Porto Ferreira e 
Santa Rita do Passa Quatro.

Artigo 3º - O referido Centro de Atendimento permanece 
subordinado hierarquicamente à Divisão Regional Norte – DRN.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga a Portaria Administrativa nº 752/2018.

 Portaria Administrativa – 369, de 15-3-2019
O Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo 

Expediente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP, 

Considerando o pedido formulado pela Diretoria Técnica, 
mediante Correio Eletrônico datado de 15/03/2019, determina:

CONSIDERANDO que a educação permanente é o meio ade-
quado para a difusão de informações que permitam ao cidadão 
a regular apropriação de seus direitos e deveres e que isso se 
dá pelo planejamento, organização e realização de cursos livres, 
palestras, capacitações, produção acadêmica e científica e outras 
atividades de caráter educativo, permitindo o diálogo entre a 
comunidade acadêmica, os gestores de políticas públicas e os 
demais atores envolvidos nas relações de consumo, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica criada a Escola Paulista de Defesa do Con-
sumidor, doravante denominada EPDC, como parte integrante 
da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado 
de São Paulo - PROCON/SP, dotada de autonomia didático-
-científica, ligada diretamente à Diretoria Executiva, possuindo 
sede e foro no Município de São Paulo –SP, com objetivo de 
capacitar, especializar e aprimorar os servidores responsáveis 
pela promoção da defesa do consumidor nos órgãos e entidades 
civis que compõe o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
bem como membros de outros órgãos, instituições ou entidades 
cujo tema da proteção e defesa do consumidor seja pertinente 
para a sua atividade.

Artigo 2º - A EPDC atenderá aos seus objetivos por meio das 
seguintes ações, dentre outras a serem consideradas:

I– ministrar, diretamente ou por intermédio de acordos de 
cooperação ou convênios com instituições de ensino, cursos 
livres, de extensão ou de capacitação técnico-profissional para 
servidores, consumidores, fornecedores, demais atores da rela-
ção de consumo e interessados.

II– promover estudos, pesquisas, conferências, seminários, 
congressos, jornadas, debates e discussões de temas conexos ao 
Direito do Consumidor;

III– estimular a ampliação da produção acadêmica e cien-
tifica sobre questões relacionadas ao Direito do Consumidor e 
áreas correlatas;

IV– contribuir para a criação, fortalecimento e ampliação 
de programas de educação em Direito do Consumidor e áreas 
correlatas;

V– estabelecer e fortalecer o diálogo entre a comunidade 
acadêmica, os gestores de políticas públicas, os organismos 
nacionais e internacionais de defesa do consumidor e os mais 
diversos atores envolvidos nas relações de consumo;

VI– estimular a utilização de dados estatísticos como subsí-
dio ao aprofundamento de estudos que envolvam a temática da 
proteção e defesa do consumidor;

VII– organizar, publicar e divulgar relatórios, pesquisas, arti-
gos, revistas e obras frutos das atividades científico-acadêmica 
da EPDC;

Artigo 3º - Compete a Fundação Procon/SP adotar as 
medidas necessárias ao regular funcionamento da EPDC, pro-
porcionando recursos necessários e subsidiando seus custos 
operacionais.

Parágrafo único: A EPDC atuará diretamente ou por inter-
médio de instituições públicas ou privadas, mediante acordos 
de cooperação técnica, contratos, convênios ou concessão de 
auxílios, ou ainda por quaisquer outros instrumentos necessários 
para a consecução de seus objetivos, de acordo com o artigo 5º 
do Decreto 41.170/96.

Artigo 4 º - Os recursos financeiros da EPDC serão prove-
nientes de receitas da Fundação Procon/SP; transferências de 
recursos de entes federativos ou instituições de qualquer natu-
reza, mediante acordos de cooperação ou convênios; doações, 
auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinadas por 
pessoas naturais ou jurídicas de direito público.

Artigo 5°- A EPDC poderá certificar seus cursos de capacita-
ção técnica em parceria com instituições de ensino credenciadas 
para a oferta conjunta de cursos de especialização no âmbito do 
sistema estadual e federal, presencialmente ou a distância, nos 
termos de seu Estatuto.

Parágrafo único: Os certificados dos cursos ofertados por 
meio de entre instituições credenciadas serão registrados por 
ambas as instituições, com referência ao instrumento por elas 
celebrado.

Artigo 6º A EPDC será administrada por:
I – 1 (um) Diretor-Geral, que será o Diretor Executivo do 

Procon ou quem este, por ato de delegação, determinar;
II – 1 (um) Comitê Administrativo Financeiro (CAF), presidi-

do pelo Diretor-Geral e composto por:
3 (três) servidores de carreira do PROCON/SP e respectivos 

suplentes, indicados pelo Diretor-Geral, com mandato de 1 (um) 
ano, permitida a recondução por um mandato; 3 (três) diretores, 
que poderão ser escolhidos dentre os diretores-adjuntos, chefe 
de gabinete e assessores, indicados pelo Diretor-Geral, com 
mandato de 1(um) ano, permitida a recondução por um manda-
to; E pelo Diretor Financeiro do PROCON/SP.

Artigo 7º - A EPDC deverá instalar, no prazo máximo de 
até 3 (três) meses após a sua criação, um Comitê Consultivo 
Acadêmico (CCA), órgão consultivo do Diretor-Geral, composto 
de até 10 (dez) pessoas, por ele nomeadas, que apresentem 
notório saber jurídico e tenham titulação na área de Direito do 
Consumidor ou em áreas correlatas, com mandato de 1 (um) 
ano, podendo ser reconduzidas por um mandato.

Parágrafo único: O Comitê Consultivo Acadêmico se reunirá 
bimensalmente, no mínimo, sendo que a atuação de seus mem-
bros se dará a título gratuito, sem prejuízo de suas atribuições.

Artigo 8º - Para atender às exigências de trabalho técnico 
na EPDC, o Comitê Administrativo Financeiro poderá solicitar 
contratações de serviços de profissionais especializados, dentro 
das diretrizes do PROCON/SP.

Artigo 9º - O Diretor-Geral da EPDC baixará, no prazo de até 
30 (trinta) dias da publicação da presente portaria, o Estatuto 
da Escola Paulista de Defesa do Consumidor, que contemplará, 
dentre outras questões, as atribuições da diretoria e de seus 
assistentes; a secretaria acadêmica, matrícula e gestão de 
conteúdo; a seleção do corpo docente, seus direitos e deveres; 
a coordenação pedagógica dos cursos; o processo seletivo; a 
plataforma educacional e os recursos didáticos-pedagógicos; o 
regime escolar e didático; da natureza, estruturação e conteúdo 
dos cursos; o regime disciplinar do corpo discente, o corpo 
docente e o corpo técnico administrativo; a certificação e os 
títulos honoríficos etc.

Artigo 10 – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Portaria FPSP 02/2019, do Diretor Executivo, de 
15-3-2019

Institui a nova logomarca da Fundação Procon- SP 
e dá outras providências

O Diretor Executivo da Fundação Procon-SP, pelo Regula-
mento Geral da Fundação Procon, artigo 9º, VII, Resolve:

Artigo 1º Fica instituída a logomarca da Fundação Procon-
-SP, conforme modelo do anexo I, parte integrante e indissociá-
vel da presente portaria.

Artigo 2º É obrigatório ao Procon municipal conveniado o 
uso da logomarca a que se refere o artigo 1º.

Parágrafo único. É vedada a utilização da referida logomar-
ca por entidade não conveniada.

Artigo 3º O uso da logomarca obedecerá ao manual da 
marca que deverá ser elaborado em 30 dias.

Artigo 4º Ficam revogadas as disposições em sentido 
contrário.

Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo I - Logomarca
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-3-2019
Processo Fundação Procon-SP n. 216-2017.Interessado: 

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP. 
Assunto: Apuração Preliminar de Fatos. Considerando os motivos 
apresentados pela Presidente (em substituição) da presente 
Apuração Preliminar de Fatos, às fls. 322, concedo 60 dias de 
prorrogação de prazo para o término da mesma.

no Plano. A criação de um Fundo da COETRAE está prevista em 
lei, e já houve parecer positivo da Secretaria da Fazenda pela 
criação do fundo. A representante da OIT compartilhou material 
sobre a criação do Fundo no estado da Bahia, com referências, 
legislações e diversos documentos que servirão como base para 
o projeto do Fundo em São Paulo. O representante da Secretaria 
de Planejamento e Gestão ressalta a importância da aprovação 
deste Plano com celeridade, a fim de que seja incluído nos PPA’s 
de cada Secretaria no próximo ano. Fica acordado que, devido o 
momento político, a Minuta será enviada aos novos secretários 
que iniciarão sua gestão em 2019. A coordenadora-substituta 
traz informações sobre o Encontro Internacional sobre Tráfico de 
Pessoas e o Protocolo de Palermo, realizado em 8 de novembro 
na SJDC. O evento foi proposto pela Coalisão Internacional con-
tra o Tráfico de Mulheres e Meninas na América Latina e Caribe, 
e realizado pela Presença da América Latina em parceria com o 
Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas de São Paulo. 
Contou com a presença de especialistas do México, Argentina, 
Noruega, Estados Unidos e Brasil. Na ocasião, foi lida e assinada 
a Carta de São Paulo, um manifesto que será encaminhado 
para autoridades, solicitando alterações na legislação contra 
o tráfico de pessoas no Brasil. Considera os principais entraves 
na Lei Brasileira como a subnotificação, o crime ser invisível, 
traficantes não são verdadeiramente punidos, rede de acolhi-
mento às vítimas é mínima ou inexistente, as vítimas não são 
indenizadas, necessário aumentar o policiamento nas fronteiras, 
entre outros. A delegada representante do DHPP diferencia a 
atuação da Polícia Civil e da Polícia Federal nos casos de tráfico 
de pessoas e trabalho análogo ao de escravo. Declara “A lei é 
a mesma, mas a atuação é diferente”. A punição criminal fica a 
cargo da Polícia Civil, que elabora o flagrante no ato da infração, 
enquanto a Polícia Federal atua junto com o MPT e MTE, com o 
objetivo de firmar Termos de Ajuste de Conduta, sem flagrante 
criminal. A Polícia Civil considera que a punição administrativa 
deve ocorrer após os processos judiciais. Afirma “O MPT e MTE 
priorizam a indenização das vítimas, e consideram que a prisão 
do criminoso dificulta a indenização”. A representante da OIT 
sugere como proposta de encaminhamento a construção de 
um Plano de Ação da COETRAE, incorporando todas as ideias 
desta gestão para transmitir à próxima que assumirá em 2019. 
A Comissão considera que o Plano Estadual para Erradicação do 
Trabalho escravo já contempla as intenções. 2. A coordenadora 
da COETRAE solicita aos membros que enviem por e-mail, para 
o netpsp@justica.sp.gov.br, informações sobre o que foi feito 
em 2018 em suas instituições para erradicação do trabalho 
escravo e enfrentamento ao tráfico de pessoas. Após, dá a 
palavra para instituições presentes. - Rede Um Grito pela Vida: 
considera que o crime não está mais tão invisível, e que a grande 
dificuldade enfrentada hoje ainda é a questão do abrigamento, 
discussão de anos desta comissão, e os encaminhamentos. Sua 
instituição atua somente na formação e informação sobre o 
crime em comunidades, atingindo um público de 16 a 70 anos. 
- CAMI: Reforça o esforço necessário para melhor a questão 
do abrigamento. Imigrantes vítimas de tráfico de pessoas e 
trabalho escravo são resgatados e muitas vezes encaminhados 
para abrigos com pessoas em situação de rua, afirma “São 
públicos diversos, com necessidades específicas muito diferen-
tes”. O Estado deve investir em abrigos específicos. - Aliança 
Empreendedora: trabalham especificamente com oficinas de 
costura. A grande preocupação é com os outros crimes, além do 
trabalho escravo, como a violência doméstica e a abordagem 
de supostos policiais cobrando taxas em oficinas de costura. 
Muitos bolivianos não sabem que as condições a que estão sub-
metidos não são de trabalho decente, e acabam por submeter 
outros bolivianos a estas condições. O trabalho da ONG se dá 
na capacitação, em conjunto com a PAL e CAMI, dos donos das 
oficinas, para que aprendam a gerenciar seu próprio negócio, a 
cobrar o preço justo por uma peça de roupa, ter um ambiente 
de trabalho dentro das condições corretas, etc. A representante 
do DHPP conta sobre a palestra realizada no Consulado da 
Bolívia sobre violência doméstica, e sobre perguntas e respostas 
elaboradas para esclarecer aos imigrantes sobre a atuação da 
Polícia nas fiscalizações e abordagens, que está disponível no 
site do Consulado. A representante da Aliança considera que 
muitos imigrantes não acessam e sugere transformar essas 
perguntas e respostas em “spots” para rádios comunitárias. A 
Aliança fará um mapeamento das rádios comunitárias, assim 
que realizado compartilhará com a COETRAE. SOS Dignidade: 
Defendem os direitos humanos de trans e travestis. Declara “Nós 
defendemos vítimas, não criminosos. Travesti que alicia outras 
travestis é um criminoso”. Conta sobre treinamento que será 
oferecido a motoristas de caminhão sobre ética, em que serão 
abordados temas como exploração sexual de menores e tráfico 
de pessoas. Juiz representante do TJSP: acredita que a questão 
do tráfico de pessoas deveria ser tratada como aconteceu com 
a violência doméstica, com a criação de uma vara específica. 
A criação de uma vara para estes casos de tráfico de pessoas 
e trabalho escravo auxiliaria efetivamente no enfrentamento 
ao crime, atenção, encaminhamento e indenização às vítimas, 
e responsabilização dos criminosos. A vara serviria como um 
ponto de referência judicial especializado. Poderia, também, ser 
criado um anexo especializado em uma vara que trata de orga-
nização criminosa. A ideia foi bem acolhida pela Comissão e será 
discutida nas próximas reuniões, em 2019. Antes de encerrar a 
reunião, a representante da Aliança Empreendedora informa que 
hoje é o Dia Mundial da Doação, e que estão realizando uma 
campanha de arrecadação de recursos para destinar a reformas 
de oficinas de imigrantes que participam do projeto Tecendo 
Sonhos. O link para participar da companha será enviado por 
e-mail ainda nesta tarde.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 Portaria FPSP 001/2019, do Diretor Executivo, de 
15-3-2019

Dispõe sobre a criação da Escola Paulista de 
Defesa do Consumidor – EPDC e dá outras pro-
vidências

O Diretor Executivo da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor – PROCON/SP,

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 
a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 
relações de consumo;

CONSIDERANDO que a educação e informação de consu-
midores e fornecedores, quanto aos seus direitos e deveres, com 
vistas à melhoria do mercado de consumo é um dos princípios 
diretivos da defesa do consumidor;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento e har-
monização das atividades de capacitação e especialização dos 
servidores da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor 
- Procon;

CONSIDERANDO o disposto nos termos legais do artigo 3º e 
4º do Decreto 41.170 de 23-09-1996, no concernente a sua con-
secução que objetiva a elaboração e execução da política esta-
dual de proteção e defesa do consumidor, ficando autorizada a 
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON/SP, de 
acordo com o enunciado do artigo 4º, inciso X, a desenvolver 
programas educativos, estudos e pesquisas na área da proteção 
e defesa do consumidor;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º “caput” do Decre-
to 41.170 de 23-09-1996, que autoriza a Fundação de defesa 
do consumidor – PROCON/SP a atuar diretamente ou por inter-
médio de instituições públicas ou privadas, mediante contratos, 
convênios ou concessão de auxílios, exigindo das instituições 
privadas a prévia declaração de utilidade pública estadual, con-
forme elencado nos termos do seu parágrafo único e


